
Ministério Público da União
Ministério Público do Distrito Federal e Territórios

Procuradoria-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 516, DE 5 DE AGOSTO DE 2022

Suspende  o  expediente,  no  âmbito  do

Ministério  Público  do  Distrito  Federal  e

Territórios, no dia 11 de agosto de 2022.

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS, no uso

das atribuições conferidas pela Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 60, § 3º, Inciso III, da Lei nº 11.697, de 13 de

junho de 2008, que estabelece que será considerado feriado forense pela Justiça do Distrito

Federal e dos Territórios o dia 11 de agosto;

CONSIDERANDO o que estabelece a Portaria Conjunta TJDFT nº 3, de 13 de janeiro de

2022, do Presidente, da Primeira Vice-Presidente e da Segunda Vice-Presidente do Tribunal de

Justiça do Distrito Federal e dos Territórios e da Corregedora da Justiça do Distrito Federal e

dos  Territórios,  que  divulga  os  feriados  do  Tribunal  de  Justiça  do  Distrito  Federal  e  dos

Territórios durante o ano de 2022; 

CONSIDERANDO o teor do Tabularium n.º 08191.115973/2022-78,

RESOLVE:

Art. 1º Suspender o expediente, no âmbito do Ministério Público do Distrito Federal e

Territórios, no dia 11 de agosto de 2022.

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

FABIANA COSTA OLIVEIRA BARRETO

Publicação: AMOC
O r i g e m :  A C D

Minuta disponível em https://intranet.mpdft.mp.br/sistemas/java/tabularium .
Para verificar a autenticação acesse www.mpdft.mp.br/verificarDocumento. Protocolo 08191.116604/2022-01.

Assinado por FABIANA COSTA OLIVEIRA BARRETO - PGJ em 08/08/2022.

Portaria nº 286/2022, de 08/08/2022 - PGJDiário Eletrônico do MPDFT.Edição n.º 2.263, 09 de agosto de 2022.


